
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE VERANÓPOLIS

GABINETE DO PREFEITO
 

PROJETO DE LEI Nº 206, DE 09 DE MARÇO DE 2022.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL.

 Art. 1º Fica o Poder Executivo, autorizado a abrir no orçamento do exercício de 
2022, crédito especial, com as seguintes rubricas, recursos e respectivos valores:

I - Crédito

Órgão................ 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade............. 2 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

10.301.0500.2126.000 TRANSPORTE DE PACIENTES

3.4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1534 (4002 - Alien. Bens 
ASP)                                                                                                                            R$ 30.924,59          

10.301.0500.1272.000 AQUISIÇÃO DE EQUP E MAT PERMANENTE - ESTRUTURAÇÃO DAS 
REDES DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA 

3.4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1704 (4002 - Alien. Bens 
ASPS)                                                                                                                          R$ 10.000,00          

 

Órgão................ 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade............. 2 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

10.304.0460.2053.000 MANUT. DO PROGR. VIGILÂNCIA EM SAÚDE

3.3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1547 (4190 - Vigilância em 
Saúde)                                                                                                                                                   R$ 
8.348,30

3.3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 1549 (4190 - Vigilância em 
Saúde)                                                                                                                              R$ 5.000,00

3.3.3.90.32.00.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1563 (4190 
- Vigilância em Saúde)                                                                                        R$ 5.000,00

 

Órgão................ 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade............. 2 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

10.301.0501.2000.000 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE DECORRENTE DO 
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COVID-19

3.3.3.90.32.00.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1707 (4511 
- CUSTEIO Outros Programas Financiados por Transf Fundo a Fundo)           R$ 46.953,77

 

Órgão................ 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Unidade............. 2 FUNDO MUNICIPAL DA 
SAÚDE

10.302.0501.2000.000 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE DECORRENTE DO 
COVID-19 

3.3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 1714 (4511 - CUSTEIO Outros 
Programas Financiados por Transf Fundo a Fundo)                                                    R$ 500,00

3.3.3.90.36.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PF 1713 (4511 - CUSTEIO Outros 
Programas Financiados por Transf Fundo a Fundo)                                                   R$ 14.800,00

3.3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1711 (4511 - CUSTEIO Outros Programas 
Financiados por Transf Fundo a Fundo)                                                                        R$ 3.732,80

 

Órgão................ 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade............. 2 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

10.301.0430.2206.000 INCREMENTO TEMPORÁRIO PARA APOIO AOS SERVIÇOS DE SAÚDE

3.3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 1836 (4500 - CUSTEIO - Atenção 
Primária – União)                                      R$ 50.000,00

II - Recurso

SERVIRÁ DE RECURSO O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE VERANÓPOLIS, em 09 de março de 2022.

 

WALDEMAR DE CARLI, Prefeito.
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JUSTIFICATIVA I AO PL Nº 206/2022.

 

O presente Projeto de Lei visa autorizar a abertura de crédito especial, tendo em vista que: 

Os créditos se referem a incorporação do saldo de superávit do exercício anterior no orçamento 
da Secretaria Municipal de Saúde, no qual se referem a adequação ao plano de contas aplicado 
ao setor público e se destinam a dar continuidade as ações desenvolvidas pela secretaria de 
Saúde como a manutenção do programa vigilância em saúde e enfrentamento da emergência 
de saúde decorrente do Covid-19. 

Assim, encaminhamos o presente Projeto de Lei para a devida tramitação na Câmara de 
Vereadores.

 

GABINETE DO PREFEITO DE VERANÓPOLIS, em 09 de março de 2022.

 

WALDEMAR DE CARLI, Prefeito.
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